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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tce.to.gov.br

PORTARIA Nº 315/2020

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições que lhe conferem os art. 131, inciso I, da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e o
art. 349, inciso I, do Regimento Interno, na conformidade da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000, 

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre do ano de 2020,

na forma do  Anexo I, em atendimento à Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 2º  Disponibilizar o relatório referido no inciso antecedente por meio eletrônico, no

Diário Oficial do Estado, no Boletim Oficial do Tribunal de Contas do Estado e na Internet do Tribunal de
Contas do Estado, para amplo acesso ao público, em atendimento ao disposto no § 2º, do art. 55, da Lei
Complementar nº 101/2000.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR,
PRESIDENTE, em 22/05/2020, às 13:29, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº
001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0323695 e o código
CRC 5FC2D3E5.
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